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ARMA FACIL INDUSTRIA DE MOVEIS E SERVICOS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/04/2012 a 30/06/2012
ALEGACOES ESTRANHAS A LIDE. NAO CONHECIMENTO

N&o devem ser conhecidas as alegacdes de defesa que ndo guardam relagédo
com.a-controvérsia debatida nos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa

Relatério

Adoto o relatdrio da deciséo de primeira instancia:

“O contribuinte acima identificado enviou o Pedido de Ressarcimento (PER) n°
06963.56488.301112.1.5.17-0192 (fls. 24 a 32), no qual pleiteia os créditos do
Reintegra do 2° trimestre de 2012, no valor de R$ 1.751,67.

O processamento eletrénico do pedido, manifestado no Despacho Decisério n°
043222469, de 01/02/2013, a fl. 13, ndo reconheceu o direito creditdrio, ante a
identificacao das inconsisténcias ‘Fabricante ndo consta do Registro de Exportagdo’ e
‘Nota fiscal emitida fora do trimestre-calendario do crédito’, demonstrada no anexo
intitulado PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Crédito, as fl. 16 a 18.

O requerente tomou ciéncia da decisdo em 21/02/2013, conforme o histérico
dos Correios a fl. 19, e manifestou seu inconformismo em 21/03/2013, as fls. 2 a 5.
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 ALEGAÇÕES ESTRANHAS À LIDE. NÃO CONHECIMENTO
 Não devem ser conhecidas as alegações de defesa que não guardam relação com a controvérsia debatida nos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�O contribuinte acima identificado enviou o Pedido de Ressarcimento (PER) nº 06963.56488.301112.1.5.17-0192 (fls. 24 a 32), no qual pleiteia os créditos do Reintegra do 2º trimestre de 2012, no valor de R$ 1.751,67.
O processamento eletrônico do pedido, manifestado no Despacho Decisório nº 043222469, de 01/02/2013, à fl. 13, não reconheceu o direito creditório, ante a identificação das inconsistências �Fabricante não consta do Registro de Exportação� e �Nota fiscal emitida fora do trimestre-calendário do crédito�, demonstrada no anexo intitulado PER/DCOMP Despacho Decisório - Análise de Crédito, às fl. 16 a 18.
O requerente tomou ciência da decisão em 21/02/2013, conforme o histórico dos Correios à fl. 19, e manifestou seu inconformismo em 21/03/2013, às fls. 2 a 5.
Em sua defesa, o contribuinte relata ter entrado em contato com a empresa comercial exportadora, Politorno Móveis Ltda, a fim de que esta alteração o Registro de Exportação (RE) 12/5763643-001 referente à nota fiscal 1648.
Já a respeito da nota fiscal 1468, o contribuinte confessa haver entendido que a data a ser considerada no ressarcimento dos créditos do Reintegra era a do efetivo embarque das mercadorias, não a data de emissão do documento fiscal. Por esta razão, requer que lhe seja autorizada a retificação do pedido de ressarcimento a fim de que sejam incluídas mais 5 notas fiscais, emitidas no 2º trimestre de 2012, embora embarcadas apenas em julho.
Faz isso com fulcro no princípio da verdade material e na possibilidade de retificação de ofício do pedido de ressarcimento.�
A DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente. O Acórdão nº 08-46.394  não foi ementado. 
O contribuinte então interpôs recurso voluntário. 
Argumenta que, desde 25/07/17, estava prescrita a parte dos créditos tributários cujas glosas dos créditos correspondentes não foram contestadas, pois transmitiu o PER/DCOMP em 25/07/12. Contudo, se o prazo tiver de ser contado a partir da entrega da manifestação de inconformidade, a prescrição teria ocorrido em 21/03/18.
Ademais, deve ser aceita a retificação de ofício do PER/DCOMP, para inclusão de nova notas fiscais de venda, e reduzido proporcionalmente o crédito tributário, com base no artigos 149 e 156 do CTN.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Relator.
No recurso voluntário, alega que a parcela dos créditos tributários cujas glosas de créditos não foram contestadas estava prescrita desde 25/07/17, uma vez que transmitiu o PER/DCOMP em 25/07/12.
Contudo, caso entenda-se que o prazo prescricional tem de ser contado a partir da protocolização da manifestação de inconformidade, que ocorreu em 21/03/13, a prescrição configurar-se-ia em 21/03/18.
Ademais, a DRJ não acatou o pedido de retificação do PER/DCOMP, para inclusão de notas fiscais de venda no cálculo do benefício fiscal do REINTEGRA, porque a retificação teria de ser realizada antes da intimação para apresentação dos documentos comprobatórios, nos termos § único do art. 88 da IN SRF nº 1.300/12.
Entretanto, no termos do inciso VII do art. 149 do CTN, é possível realizar a revisão de ofício, quando são apresentados novos documentos que reduzem o crédito tributário. Cita os Acórdãos CARF nº 3802-00.892 e 2201-004.746.
Examino as alegações.
Não conheço do argumento concernente à prescrição dos débitos que restaram em aberto, pois a legitimidade e a cobrança dos débitos indicados no PER/DCOMP não são objetos do presente litígio, que circunscreve-se à juridicidade do crédito derivado do Programa REINTEGRA e da compensação.
Também não conheço do pedido de retificação do PER/DCOMP, para inclusão de notas fiscais de venda, posto que este colegiado não tem competência para apreciar este tipo de pleito.
Em suma, não conheço do recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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Em sua defesa, o contribuinte relata ter entrado em contato com a empresa
comercial exportadora, Politorno Méveis Ltda, a fim de que esta alteracdo o Registro
de Exportacdo (RE) 12/5763643-001 referente a nota fiscal 1648.

J& a respeito da nota fiscal 1468, o contribuinte confessa haver entendido que a
data a ser considerada no ressarcimento dos créditos do Reintegra era a do efetivo
embarque das mercadorias, ndo a data de emissédo do documento fiscal. Por esta razéo,
requer que lhe seja autorizada a retificacdo do pedido de ressarcimento a fim de que
sejam incluidas mais 5 notas fiscais, emitidas no 2° trimestre de 2012, embora
embarcadas apenas em julho.

Faz isso com fulcro no principio da verdade material e na possibilidade de
retificacdo de oficio do pedido de ressarcimento.”

A DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente. O Acorddo n° 08-
46.394 n&o foi ementado.

O contribuinte entdo interpds recurso voluntério.

Argumenta que, desde 25/07/17, estava prescrita a parte dos créditos tributarios
cujas glosas dos créditos correspondentes ndo foram contestadas, pois transmitiu 0 PER/DCOMP
em 25/07/12. Contudo, se o prazo tiver de ser contado a partir da entrega da manifestacdo de
inconformidade, a prescrigao teria ocorrido em 21/03/18.

Ademais, deve ser aceita a retificacdo de oficio do PER/DCOMP, para inclusdo de
nova notas fiscais de venda, e reduzido proporcionalmente o crédito tributario, com base no
artigos 149 e 156 do CTN.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Relator.

No recurso voluntario, alega que a parcela dos créeditos tributarios cujas glosas de
créditos nao foram contestadas estava prescrita desde 25/07/17, uma vez que transmitiu o
PER/DCOMP em 25/07/12.

Contudo, caso entenda-se que o prazo prescricional tem de ser contado a partir da
protocolizacdo da manifestacdo de inconformidade, que ocorreu em 21/03/13, a prescri¢do
configurar-se-ia em 21/03/18.

Ademais, a DRJ ndo acatou o pedido de retificagio do PER/DCOMP, para
inclusdo de notas fiscais de venda no calculo do beneficio fiscal do REINTEGRA, porque a
retificacdo teria de ser realizada antes da intimagdo para apresentagdo dos documentos
comprobatdrios, nos termos § unico do art. 88 da IN SRF n° 1.300/12.

Entretanto, no termos do inciso VII do art. 149 do CTN, é possivel realizar a
revisao de oficio, quando sdo apresentados novos documentos que reduzem o crédito tributario.
Cita os Acorddos CARF n° 3802-00.892 e 2201-004.746.

Examino as alegacoes.

N&o conheco do argumento concernente a prescri¢cdo dos débitos que restaram em
aberto, pois a legitimidade e a cobranca dos débitos indicados no PER/DCOMP néo sdo objetos
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do presente litigio, que circunscreve-se a juridicidade do crédito derivado do Programa
REINTEGRA e da compensagéo.

Também nédo conheco do pedido de retificacdo do PER/DCOMP, para incluséo de
notas fiscais de venda, posto que este colegiado ndo tem competéncia para apreciar este tipo de
pleito.

Em suma, ndo conheco do recurso voluntério.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



